
LEI N° 14.372, DE 16.06.09 (D.O. DE 24.06.09)
 
 
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE A ROBERTO DAS 
CHAGAS MONTEIRO.
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei:
 
Art. 1º É concedido a Roberto das Chagas Monteiro, brasileiro, natural de 
Recife, Estado de Pernambuco, o Título de Cidadão Cearense.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
16 de junho de 2009. 
 
Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
 
 
 
Iniciativa: Deputado Dr. Washington
 


